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CONTRATO N.20250442
PROCESSO ADMINISTRATI\iO N' O8OlOOO3/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARLA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE
URBANA E A EMPRESA LUNATEL iNFORMATICA
PAPELARlA LTDA

O(A) Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana, com sede no(a) Av. Bezerua cle Menezes,350,
CENTRO, Jaguaribara i CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.98110001-7 6, ncste ato
replesentado(a) pelo(a) Sr. JOSE PAULO DIOGENES DE AQUINO, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) empresa LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA, inscdto(a)
no CNPJ,MF N" 19.831 .79310001-1 9 sediado(a) no(a) Rua LAURENTINO BRAGA, 63, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CE,P: 63.610-000, doravante dcsignada CONTRATADA, ncste ato

representada pelo(a) Sr-(a) Antor,io Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n" CPF/MF N"
036.035,943-47, tendo enr vista o que consta no Processo Adrninistrativo n" 08010003/25 e em

obselância às disposições da Lei n" 14.133, dc 2021 e na Lci n'8.078. de I990 - Código de
Delesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregào

Eletrônico n' 202503 I 001 PERP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objero do prescnre insrrunlenro é a AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PALA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRTTARIA DE
TRANSPORTE E MOBTLIDADE URBANA DO ML]NICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE,
conforme especificações tecnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contrataçào:
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de ffanscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Lrcitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação e ate 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na fonna do art. 105 da Lei n" 14.133, de2021.
2.1.1. O prazo de vigência será alltomaticalnente prolrogado, independentemetlte de tenro
aditrvo, quando o objeto não for concluído no pedodo firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste insllunlento.

CLÁUSULA TERCEIRA.. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestào, assinr como

os prazos e condições de conclnsão, entrega, observação e recebimento clo objeto constan't no

Tenno de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA . DA SLIBCONTR.,TTAÇÃO
4. 1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratral.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.5 8 i ,00 (cinco mtl, quinhentos e o itenta e um reais).

5,2. No valor acima cstão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrcntes dâ

execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comcrciais incidentes, taxa dc adrninistração, fi'ete, scguro e outros
necessários ao cumprimeÍrto integral do objeto da contratâção. ANToNlo FLÁvro 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dcpenderão dos quantitativos cfetivamentc fomecidos.

CLAUSULA SEXTA. PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contfatado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência- anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO REAJUSTE E REPACTUAÇÀo
7.1 . Os preços üricialmente conü'atados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estilrlado.

7.2. Após o interegno de I (urn) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicacào do Indice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos leajustes subsequentes ao primeilo, o interregno mínimo de 1 (un.r) ano será contado a
pafiir dos efeitos financeiros do irltimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagar'á ao CONTRATADO a impotância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

difelença correspôndente tão logo seja(m) clir'tlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais. o(s) índice(s) utilizado(s) pala rcajllste scrá(ão), obrigatoriamentc, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) â seÍ extinto(s) ou de
qualqucr forma nào possa(ur) mais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), errr substituiçào, o(s) quc
vier(ern) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão rovo índice
oficial- para rcajustamcnto do prcço do valor rcrnancscente, por mcio dc tenno aditivo.
7.8. O rcajustc será realizado por apostilar.nento,

7.9. Será pennitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso lortuito ou fato do principe ou em decomência de

fatos unprevisíveis ou previsíveis de consequôncias incalculáveis, que inviabilizem a execuçào
do contrato ta1 como pacluado. respeitada, em qualquer câso, a tepafiição objetiva de risco

estabelecida no corlí'ato.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Sâo obrigações do CONTRÁTANTE:
8. J.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Ref'erêricial

8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornccido, para que seja por elc substinrído, reparado ou con'igido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execuçào do contl'âto e o cumprinrenlo das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comrnicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peltine à parcela incontroversa
da execução clo objeto, para efeito de liquidaçào e pagarnento, Quando hol-r-er c:lr:-::::j::.1_P,:,"

ANTONIOFLAVIO SILVA
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a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍbnne o art. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

8.1 .6. Efctuar o pagamcnto ao CONTRATADO do valor corrcspondente ao fornccimcnto do
objeto, no prazo, Íbnna e condições estabelecidos no presente Contrato;
8. i.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.ti. Cientit'icar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
n.redidas cabír,eis quando do descumprimento de obligações pelo CONTLATADO;
8.i,8.1. ExpJicitamente emitir decisào sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
cxccução do prcsentc Tclmo de ContÍato, ressalvados os requerimcntos manifestamentc
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum intel'esse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a tnstrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo dc l0 (dez) dias, admitida a promogação nrotivada pol igual período.
8.1.9. Respondcr evcntuais pcdidos dc recstabclecimento do cquilíbrio econômico-financciro
feitos pelo contratado Ílo prazo máximo de -j0 (trinta) dras.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quaÍrto ao início de processo administrativo pârâ
apuração dc descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responder'á por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTR-ATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do coutlato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros err decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordírados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES Do CONTRATADo
9.1. O CONTRATADO devc cumprir todas as obrigações constantcs dcstc Conlrato c em seus
anexos, assumindo conro exclusivamente seus os liscos e as despesas decomentes da boa e perfeita
cxccução do objeto, obselando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1 . I . Responsabilizar-sc pclos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos I 2,
13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9-1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) clias qr.re antecede a data
da cntrcga, os motivos que impossibilitem o currprirrento do plazo previsto, com a dcvida
comprovação;
9.1 .3. Atender às detemrinações regulares ernitidas pelo fiscal do contrato ou antolidade superior
e prestal todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
14.133, de 2021);

9.1 .4. Reparar, corigir, remover', reconstruit ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte,
no prazo Íixado pelo fiscai do contÍato, os bens nos quais se veriÍlcarem vícios, defeitos ou
incorreções Íesultantes da execuçào ou dos materiais empregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos r,ícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conro por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzíndo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execuçào contranral pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
corues1'rondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificaçào da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela hscalização do
colrtrato, jullto conr a Nota Fiscal ou irlstrumento de cobrança ecluivalente para Íins de pagamento,
os seguintes docuurentos: ÀNroNrotuAvro 
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9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Segrridade Social;

9. I .6.2. Certidão conjunta relativa aos üibutos federais e à Dír,ida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazerda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regulalidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal:
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cuurprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciár'ias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadirnplência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá orrerar o objeto do corltrato:

9. [.8. Comunicar ao Fiscal do cor]trato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon'ência
anormal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contl'atual.

9.1.9. Paralisar, por determinaçào do CONTR-A.TANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha enr lisco a segrlrança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do conflato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualilicação, na
licitação;
9. I .1 1 . Crulprir. duÍante todo o período de execnção do contrato. a reselva de cargos prevista em

lci para pcssoa com deficrôncia, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz, bcrn
como as reseft'as de cargos previstas na legislaçâo (art. I l6 da Lei n' 14.133. de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos â que se relêre a cláusula aciura, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaçào dos empregados que preencherarn as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo soble todas as informações obtidas eln decorrência clo curnprimento do
contrato;

9. I .14. Cumprir', além dos postulados legais vigentcs dc â:nbito fcderal, estadual ou tlturicipal, as

normas cle segul'ança do CONTRATANTE;
9. I . 15. Apresentar llcha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.1ó. Subnreter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. paru análise e aprovaçào.
quaisquer mudanças nos môtodos cxecutivos quc Íüjam às espccrficaçÕes do Tcrmo de Rcferôncia
e demais documentos da contrataçâo.

I(). CLÁUSULA DECTMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À I,CPU
10.1 . As paltes deverào cnnrprir a Lei n'l3.709.del4deagostode20l8(LGPD),quantoatodos
os dados pessoais a que tenham acesso em razào do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser lirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contÍatação, indcpendentcnrentc dc dcclat'ação ou dc aceitação expÍossa,

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e conr os princípios do art. 6" da LGPD.
10.3. E vedado o compartilhamento con terceiros dos dados obtidos lora das hipóteses pernritidas
em Lei.
10.4. A Adrninistraçào deverá ser iníornrada r1o prazo de 5 (cinco) dias itteis soble todos os
contratos de suboperação firmados ou que venlram a ser celebrados pelo Conú-atado
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cr,Áusula DECTMA pRTMETRA - DAS lNrnaÇÕEs E DAS snxçôns
ADMINISTRATIVAS
1 L I . Comcte infraçào adrninistrativa o ücitantc quc praticar quaisqncr das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n'14.133. de 2021, quais seiam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Adrninistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documcntaçâo lalsa cxigida para o ceflamc ou pÍestaÍ dcclaração
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
1) Frar.rdar a contrâtação ou praticar ato fraudr.rlento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.
I 1.2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçõcs administrativas acima descritas as scguintes
sanções: 
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10.5. Terrninado o tratamento dos dados nos termos do aft. 15 da LGPD. e dever do contratado
clirrriná-los, com exccçâo das hipótescs do art, l6 da LGPD, incluindo aquclas cm quc houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de compt'ovaçào do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais c sonlentc enquanto não prescritas essas obrigaçõcs.

10,6. É dever do contratado odentar c trcinar seus cmpregados sobrc os devcres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cunrprimento dos deveres
da presentc cláusula, permanccendo integÍalmente responsávcl por galantir sua observância.
10.8. O Contrarante poderá realizar difigência para afedr o cumprinrento dessa cláusula. devendo
o Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação lonnulados.
10,9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pclo Contratante, prorrogávcl
jr"rstrficadar.nente, quaisquel infornrações acerca clos dados pessoais para cump mento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.1 0. Bancos dc dados formados a partir cle contratos administrativos, notadamentc aqueles quc
se proponham a arlrazenâr dados pessoais, devem ser mântidos em anrbiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tÍatàrxentos reaLizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registl'o da finalidade. para efeito de respor.rsabilizaçào, em caso de evenruais
omissões, desvios ou abusos.

10.1 0.1 . Os referidos bancos tle dados devem ser desenvolvidos err fonnato interoper'ável, a firn
de garantir a reutilização desses dados pela Adnrinistração nas hipóteses previstas na LGPD.
I 0.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos ptocedimentos pertinentes ao tratamento tle dados
pcssoais, quando indicado pcla autoddade competente, cm especial a ANPD por meio de opiniôcs
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
I 0.12. Os contÍatos e corrr,ênios de que trata o § 1" do afi. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridadc nacional.



Estado do Ceará q
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguarib ,i66?
l
7lr

,

í)

:l

1 1.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO del causa à inexecr-rção parcial do contrato,
sel'rlprc que não sc justificar a irnposição dc pcnalidadc mais gravc (§2" do at. 156 da Lci n"
14.133, de 2021);
I 1.2.2. Lnpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas de

"d" do subitcm acima dcste Tcmo de Contrato, scmpre que não se justificar a inrposição
de penalidade mais grave (§4" do art. l56daLei n" 14.133.de2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou corltrâtar, qr,re irnpedirá o responsável de licitar
ou contrataÍ no âmbito da Administração Pública dircta e indireta de todos os entcs federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxirno de 6 (seis) anos, 1los casos dos subitens "e" a "h",
bern como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave (§5'do art.
I 5rr da Lei n' 14. l3l. de 2021).

1 I .2.4. Multa:
11 .2.4.1 . Moratória de 1 % (um por por cento) por dia de ah-aso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dras;

ll.2-4.1.I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confonne dispõe o
inciso I do art. 137 da Lein" 14.133. de 202l.
11.2.4.2. Compensatória de l50Á (qtinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
I 1.3. A aplicação das sanções prcvistas ncste Tcrmo de Contrato não exclui, cm hipótesc algurna,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei
n" l4.l 33, dc 2021).

I1.4. Todas as sançôcs prcvistas neste Tcnno de Contrato poder'ão scr aplicadas cumulativamcnte
com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, cle 2021).

i I .4. 1 . Antes da aplicaçâo cla multa será facultada a defesa do irrteressado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data dc sua intimação (art. 157 da Lci no 14-133, de 2021):

I1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
everlrualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

difcrença será dcscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc (§ 8" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhanrento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adrninistrativamente no prazo máxinro de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçào enviada pela autoridade competente.
11.5. Todas as sançõcs prcvistas ncste Contrato poderào ser aplicadas culrulativamcnte com a

multa(§ 7'doart. 156 cla Lei n" 14.133, de 2021\.

11,6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obscr/arldo-sc o procedimento prcvisto no
caprú e par'ágrafos do at. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as perralidades de impedirnento de

licitar e contratar e de dec)aração de inidoneidade para licitar ou contrat.rr.
1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do ar1. 156 da Lei n' 14.133, dc 2021):
1 1 .7.1 . A natuÍeza e a gravidadc da infração cometida;
1 1.7.2. As pcculiaridadcs do caso concreto;

I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7 .4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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1 1.7.5. Implantação ou o aper 1'eiçoamento de programa de integridade, conÍbnne nôrmas e

orientações dos órgãos de controle.
I1.8. Os atos plcvistos como infrações adnrinistlativas na Lei n' 14. 133, de 2021, ou em outras
leis de licrtações e conEatos da Adrrüristraçào Pírblica que também sejam tipificados como atos
lcsivos na Lei n' 12.846, de 20l3, serão apurados ejulgados conjurtamente, nos mcsmos autos,
observaclos o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lci n' 14.133, de 2021):.

11.9. A personalidadc jurídica do CONTRATADO podcrá scr dcsconsiderada scmprc que

utilizada com abuso do direito para Íàcilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Conttato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jur'ídica serão estendidos aos seus adrninistradores e sócios corn
podetes de administlação, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesrro ranro com relação
de coligação ou controle, de Íàto ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o corrtraditório, a anrpla delesa e a obrigatoricdade de análisc jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14.l 33, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias irteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e mantcr atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep). institr.ríclos no âmbito do Podcr Exccutivo
Federal (art. 161 da Lei n' 14.133, de 2021'1.

I 1 .l 1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaracão de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de rcabilitação na fonra do at.t. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

It,12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialrnente, cour os créditos devidos pclo rcferido órgão dccon'cntes deste mesmo
contrato olr de outros contratos administrativos que o contlatado possua cotll o n'reslno órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÀ EXTINÇÃO CONTNaTUAI
12.1 . O contrato se extingue quando cunpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçõcs não forem cunrpridas rlo prazo estipulado, a vigência ficará prorogada ató

a conclusâo do objeto, caso en1 que deverá a Adrrinisllação providenciar a readequaçào do
cronogfama fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato refcrida no iterr anterior decorrcr
de culpa do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído ern mol'a, sendolhe aplcáveis as respectivas salições
administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do colltrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

[2.4. O contr'âto pode ser extiuto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoarligol3TdaLein"l4.l33,de202l,bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

I 2.4. I . Nesta hipótesc, aplicam-se tambóm os artigos I 38 e 1 39 da Lci n" 14.133, dc 202 I .

12.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da cstnrtura da enrpresa não cnsejará
a rescisào se não restringir sua capacidade de concluit o contrato. ÀNroN,o r.Áv,o *vÀ ;;..Í;,:ilj;ii1:;. .,
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12.4.2.1. Se a operação rmplicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser lbrmalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O terrno dc rescisão, sempt'c quc possívcl, será precedido:
12.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou pârcialmente cumpridos;
12.5.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinçào do Contrato nào configura óbice pala o reconhecimento do desequilíbrio
ecorômico-financeilo, hipótese em que será concedida indenização por rleio de temo
indenizatório (caput do art. 131 cla Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As dcspesas dccomentes da prcsentc contÍataçào correrão à conta de reculsos espccíficos
consignados no Orçamento. na dotaçào Exercício 2025 Atividade 0501.041220002,2.014 Gestao
e Manutencao da Secretaria de Tra nsporte e Mobil. Urbana , Classificaçào econômica
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permal]eÍrte. Subelemento 4.4.90.52.30. no valor de RS
599,00, Exercício 2025 Atividade 0501.04t220002.2.014 Gestao e Manutencao da Secretaria de
Tra nspofte e Mobil. Urbana, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material
pennanerlte, SubeleÍnento 4.4.90.52.33, no valor de RS 520,00, Exercício 2025 Atividade
0501 .041220002.2.014 Gestao e Manutencao da Secletalia de Tra nsporte e Mobil. Urbana .

Classificaçào econôrnica 4.4.90.52.00 Equipamentos e matedal pennanente, Subelemento
4.4.90.52.35. no valor de RS 4.350,00. Exercício 2025 Atividade 0501.041220002.2.014 Gestao
e Manutencao da Secretaria de Tra nsporte e Mobil. Urbana , CJassihcação econôrlica
3.3.90.30.00 l\{ateúal de consumo, Subelcmento 3.3.90.30,17, no valor dc RS I 12,00.

1 3.2. A dotacão r elativa aos exercícios financeiros subsequentes será indícada após aprovação da
Lei Orçanrentária respectiva e liberação dos créditos coffespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos ornissos serão decididos peio CONTRATANTE, scgundo as disposiçôes contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e dernais nonnas feclerais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de DeÍ-esa do Consurrridor, e normas e

principios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ÀL]'ERAÇOES
[5.1. Eventuais alterrções contr'âtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133. de2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrafuais, os acréscimos
on supressões que se fizerenr necessários. até o limite de 25% (r,inte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contÍato.
15.3. Registros que nào caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de terrno aditivo, na fonrra do art. ')36 da Lei n" 14.133, de 2021 .

Estado do Ceará

CLÁUSULA DÉCIN{A SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
16.1. Nào haver'á exigência de garantia cor'rtlatLial da execução.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO
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I 7.1 . Incumbirá ao CONTRATANTE providencial a publicação deste instrumento no Porlal
Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP), na lolma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como c'lisponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede mundial de computadoles (internet). en atenção ao §2'do ar1. 8o da Lei n'
12.527. de 2011. clc o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto no 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. É eteito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirir-nir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confon.ne §lo
do art. 92 da Lei n' 14.133" de 2021.

.IAGLTARIBARA/CE, 02 de.lunho de 2025

,t

I -/.'r2. (,' -SEC.DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

cNPJ/MF N" 07.,í.r2.98 l/0001 -76

JOSÉ PAULO DIÓGENES DE AQUINO

Responsável legal da CONTRATANTE

ANTONIO FLAVI0 SILVA nssinaao ae torma oisttat por

NAScTMENTo: 03ó035e i[3[!1iH;]HlXâ,,
4347 Dados: 2025.0ó.0? 15:58:55-0100

LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA

cNPJ/MF N' I 9.8-i1.793/000I -l 9

ANTONIO FLAVIO SILVA NASCIMENTO

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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